
 

 

 

 

 

      

REQUERIMENTO Nº 046/10 

 

 

 

                                            REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais, que este Parlamento 

registre o apreço e consideração ao valor que representa o E.C.A. – Estatuto da Criança e do 

Adolescente para a garantia dos direitos e proteção às crianças e adolescentes, futuro da nação. 

                                              

                                            Promulgado pela Lei nº 8069, o E.C.A. completa 02 décadas no próximo dia 

13 de julho e, desde então, a sociedade brasileira conta com uma das mais avançadas legislações 

com relação à infância e a juventude, que exige, além da garantia de direitos, a implantação de 

políticas públicas que atendam aos interesses e necessidades dessa importante parcela da 

população. 

                              

                                         Requeiro ainda, após deliberação do Plenário, que seja dada ciência aos 

membros do Conselho Tutelar de Santa Rita do Passa Quatro, os principais responsáveis pela 

aplicação do E.C.A. no município, em defesa de nossas crianças e adolescentes. 

 

Sala das Sessões, “Prof. José Gonso”, 05 de julho de 2010. 

 

 

Ver. Marcelo Simão 

Presidente 

 

 

Ver. José Mário Castaldi                             

1º Secretário                                                                               


